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LEI NO 1.145 DE'12 DE JUNHO DE 2023.

EMENTA: CRIA O CARGO DE PROVIMENTO
COTVTISSÃO DE SUPERINTENDENTE

ucrrnçÕrs E coNTRATos, REAJUSTA
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o pREFEtTo Do murutcípto DE coNDADo, EsTADo DE

PERNAMBUCO, no uso de suqs otrÍbuíçÕes legois, conferÍdos pelo
constituiçÕo federol e estoduol, sobre tudo o lei orgônico municipol,
sqnciono o seguinte lel oprovodo pelo cômoro de vereodores:

Art. lo. Fico críodo o corgo comÍssionodo de superintendente do setor
de ticitoçÕes e controtos, símbolo CC-l, corn vencimento de R$

2.7OO,OO (dois mil e setecentos reois).

Porógrofo Único - Ao superintendente de lícítoções e controtos:

| - Tomor decísÕes em prol do boo conduçõo do licitoçÕo, dor
impulso oo procedimenio, Ínclusive por meio de demondos às óreos
dos unidodes de controtoções, descentrolizodos ou nôo, pcro fins de
soneomento do fose preporotório, coso necessório;

ll - Conduzir e coordenor o sessõo público do liciioçÕo e
promover os seguintes oçÕes:

oj receber, exominor e decidír os impugnoçÕes e os pedÍdos de
esclorecimentos oo editol e oos seus onexos e requisitor subsídios
formois oos responsóveis pelo eloboroçÕo desses documentos, coso
necessório;

b) verÍficor o conformidode do proposto mois bem clossíficodo
com os requÍsitos estobelecidos no editol;

c) conduzir cr etopo competitivo dos lonces e

d) verificor e julgor os condições de hobilitoçoo;



üs
e) soneor erros ou folhos que nÕo olierem o substôncio dos

proposios, dos documenios de hobilítoçÕo e suo volidode jurídico e,
se necessório, ofostor licitantes em rozÕo de vícios ínsonóveís;

f) receber recursos, oprecÍor suo odmissibílídode 'e. se nÕo
reconsideror o decÍsÕo, encominhó-los à outoridode competente;

g) negocior, quondo for o coso, condições moÍs vontojosos com
o primeiro colocodo;

h) indicor o vencedor do certome;

i) conduzír os trobolhos do equipe de apoio;

j) eloboror, em porcerio com o equipe de opoio. o ofo do sessÕo
do licitoçÕo. encomÍnhondo o processo licitoiório, devÍdomente
instruído, opós o suo conclusÕo, às outoridodes competentes poro a
homologoçÕo, odjudicoçôo e controtoçÕo;

k) lnserir os dodos referentes oo procedimento licitotório e/ou c
conirotoçÕo díreto no Portol Nocioncl de Controtoções Públicos
(PNCP), no sítio oficiol do AdministroçÕo Público no internet, e
provídencior os publicoções previstos em leÍ.

Art. 2o. O corgo comissionodo de superintendente de licitoçÕes e
controtos seró ocrescentodo e integrodo junto oo Grupo
Ocupocionol do SECREIARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃC E

PLANEJAMENTO, Ítem 8.1.4 do ANEXO I - CA.RGOS DE LIVRE

NOMEAÇÃO r EXONERAÇÃO, do Lei no 
,l.,I20 de 28 de junho de 2022.

Art. 3o. O Corgo deveró ser ocupodo por profiss[onol com quolificoçÔo
e experiêncio no funçÕo, devidomente comprovodo.

Art. 4o. As regulomentoçÕes ínerentes oo cqrgo e ou funçÕo nos
termos desto lei, serÕo regulodos por meio de decreio, coso
necessório.

Art. 5o. Aos membros desígnodos
ouxilioró o ogente de controtoçõo,
R$ 400,00 (quotrocentos reois).

poro o equipe de opoío, que
seró concedÍdo grotifícoçÕo de

Arl. 6o. O venclmento bose do Agente Soniiorio, posso
2.604,00 (Dois mil seiscentos e quoiro reois).
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Art.7o. Esto Lei entro em vigor no doio de suo publicoçÕo, revogodos
os disposições em contrório.

, 12 de junho de 2023.
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